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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Decima Oitava Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 23 dias de Junho de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· Solicito a leitura da ata anterior. 
· Coloco a Ata em discussão. 
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma. 
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 19/2025 e da ementa do parecer da comissão. (CIS)
 Projeto de Lei 19/2025:Ratifica o protocolo de intenções firmado entre o município de cruzmaltina e os demais municípios integrantes do cis Ivaiporã, com a finalidade de adequar e regulamentar o consórcio público da 22ª regional de saúde de Ivaiporã, nos termos da lei federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005. 
Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 19/2025, o qual ratifica o protocolo de intenções firmado entre o Município de Cruzmaltina e os demais Municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã/ CIS, com a finalidade de adequar e regulamentar o Consórcio Público da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, nos termos da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005 e dá outras providências”
· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 19/2025 em SEGUNDA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 20/2025 e da ementa do parecer da comissão. (CAPELA MORTUARIA)
 Projeto de Lei 20/2025: Autoriza o Poder Executivo a adquirir, onerosamente, imóvel na região central da cidade de Cruzmaltina, com área mínima de 400m2, pelo valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a construção da Capela Mortuária Municipal de Cruzmaltina-PR e dá outras providências.
Parecer das Comissões: Relatores das comissões obras e serviços públicos e educação, cultura e saúde pública – vereadores Luiz Henrique da silva e Dorvalina Aparecida Bis Porfirio foram favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 20/2025. 
Relator da comissão de justiça, redação, finanças e orçamento – vereador Rodrigo Moises Machado foi favorável a tramitação e pela Reprovação do Projeto de Lei Municipal nº 20/2025
Os Membros das Comissões RESOLVEM, por MAIORIA, emitir PARECER FAVORÁVEL a tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 20/2025, nos termos do voto dos relatores destas Comissões.
Votaram pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 20/2025, os vereadores Luiz Henrique da Silva, Dorvalina Apa. Bis Porfirio, Alberto Casavechia e Aparecido Gomes Pereira.
Votaram pela REPROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 20/2025, os vereadores Rodrigo Moises Machado, Edineia Martins e Vilson Ferreira de Castro.
· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 20/2025 em SEGUNDA votação.
· Solicito a leitura do Requerimento 04/2025.
Os vereadores ALBERTO CASAVECHIA, LUIZ HENRIQUE DA SILVA e VILSON FERREIRA DE CASTRO, apresentam o requerimento n°04/2025 com as seguintes solicitações:

a) quem solicitou a utilização do CAMINHÃO PIPA – placas BDV5D93, de PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, no evento privado, denominado PRIMEIRO ENCONTRO OFF ROAD 4X4 e 4X2, realizado na cidade de Faxinal em 15/06/2025; bem como, apresente cópia da respectiva solicitação;
b) qual foi a justificativa, o interesse público e a autorização legal para utilização do caminhão pipa do Município de Cruzmaltina no referido evento privado;
c) qual servidor público ou agente político que autorizou a utilização do CAMINHÃO PIPA – placas BDV5D93, de PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, no evento privado do PARANAZÃO OFF ROAD;
d) quem custeou as despesas com combustível do CAMINHÃO PIPA – placas BDV5D93, nos deslocamentos do mencionado evento particular; e quanto tempo o veículo permaneceu a disposição dos organizadores daquele evento;
e) foram recolhidas taxas de hora máquina ou diária em favor do Município de Cruzmaltina em razão da utilização do CAMINHÃO PIPA – placas BDV5D93 no PRIMEIRO ENCONTRO OFF ROAD 4X4 e 4X2 de Faxinal;
f) qual servidor público ou agente político conduziu o CAMINHÃO PIPA – placas BDV5D93 até o local do evento PARANAZÃO OFF ROAD;
g) a (s) pessoa (s) que se apresentaram junto ao Município de Cruzmaltina como organizadoras do PRIMEIRO ENCONTRO OFF ROAD 4X4 e 4X2 da cidade de Faxinal.
 Os vereadores REQUEREM ainda que o Poder Executivo do Município de Cruzmaltina apresente cópia do extrato do tacógrafo, cópia do diário de bordo e foto do hodômetro do caminhão pipa – placas BDV5D93.

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Requerimento em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Requerimento 04/2025.
· Deixo a palavra livre para o secretário de Agricultura Diego Felipe Rodrigues. 

· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, no prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
    (concedo a palavra senhor vereador.......)
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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